
Jla

t
MuNtctpto DE sANÍa MARra oo oEsrE - EsrADo Do PÂRANÀ

C N P J: 95.684.54/Ím0í-26

Ru Jos€ E rR^rçÂ pfRtnÀ r Ío . cEp Es.23o{xto - rotf,/r^r (a2} t6.!r-'r359 §rnto]íorü ú, Oests

3C TERMO ADITIVO

coNTRATO ÂDUtN|STRATIVO .! Í 50/20r7

De um lado, o tluNlciPlo DE SANTA MARIÂ DO OESTE, pessoa jurídica de direito pÚblico
interno, com sêde na Rua José de França PereiÍa, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscÍilo no CGC/MF
sob n. 95.684.54 4IOOO1-26, neste ato Íepresentado por seu Preíeito Municipal, Sr. JOSE REINOLDO
OLIVEIRA, brasileiro, casâdo, Prêíeito Municipal, portador da Cédula de ldentidads RG. n!. 4.153.797-3, e

inscrito no C.P.F. n-a 508.688.109-91 , residênte ê domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lansê, 765, Centro,
nêstâ cidado, ê quê aqui passa a dênominar-se de CONTBÂTANTE, s de outro lado NEUTON BEREZA E

CIA LTDÂ, inscrito no C.N.P.J. n.o 68.819.671/0001-12, com sêdê na Rua Miguêl Antonio OÍanê,511,
Pitanguinha, Pitangâ/ Pr, neste ato repÍêsêntado pelo Sr. Neuton Bêreza, portadoí do RG n" 6.013.748-0 e

CPF: 786.605.219-00, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa,530, Pitanguinha, Pitanga/PÍ e que
aqui passa a denominar-se de CONTRATAOA, resolvêm aditar o contrato originãl de acoÍdo com o

disposto no Art. 65 inciso ll, § 1e , da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: o€ acordo com o disposto na Lei Fêdêral n'8.666/93 em sêu Art.65, lnciso ll,
1., Íica aditivado o valor dê 25% (vintê e cinco por cento), constanls no Contralo Âdministrativo n

§

15ot2o17, que perÍaz o valor de B$53.715,19 (Cinquenta e Trás Mil e Selocentos e Quinzê Reais ê

Dezênovê Cêntavos), totalizando o valor aditivado do contrato em R$ 13.428,79 (Troze Mil e Ouatrocêntos
e Vinte e Oito Reais e Setenta ê Nov€ Canlavos), altêrando o vâloÍ contÍatual para RS 67.143,98
(Sessênta ê Set6 Mil ê Cento e Quarenta e Trâs Reais ê Noventa e Oito Centâvos). Altêrando as
quanlidades dos ilens contralados.

CLAUSULA SEGUNDA: No exercício tinanceiro de 2020, as despesas oriundas dostê aditivo, correrào por
conta das dotaçóes inÍormadas no ano 2020.

CLÁUSULA IEBeElEÂLPsrmanecem inalteíadas as demais condições e cláusulas do contÍato original
celebrado em 22 de dezsmbro de 2017, nâo modiÍicadas por este instÍumênto, declarando-sê nesta
oportunidads a ratificação das mesmas.
E por estaÍem de acoÍdo, os participos íirmam o presente aditivo em 02 (duas) vies dê igual lêor e Íorma.

Santa MaÍia do Oest€. 18 de Junho dê 2020.

Jo inoldo OlivêiÍa N B A LTDÂ
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